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LEI N.º 6.992, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

Autoriza o Poder Executivo, a firmar Contrato de Programa com

o Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições conferidas

pela Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1.º  Fica,  o  Poder  Executivo,  autorizado  a  firmar  contrato  de  rateio  com o  Consórcio

Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU, pessoa jurídica do direito público interno devidamente

inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n.º  11.074.898/0001-69,  com  sede  na  Rua  Marechal  Floriano,  n.º  184,  no

Município de Erechim/RS, visando à gestão associada de serviços com transferência de encargos para a

Estruturação e Oferta Turística na Região do Alto Uruguai e Promoção do Turismo Regional, notadamente

em relação ao custeio parcial  das ações comerciais e de marketing mediante convênio com a Secretaria

Estadual  do Turismo do Estado do Rio Grande do Sul  – SETUR/RS,  conforme minuta  do Contrato de

Programa constante do Anexo Único, que passa a integrar esta Lei para todos os fins. 

Parágrafo único. O contrato de programa a ser assinado não configurará adesão do Município ao

Consórcio,  destinando-se  unicamente  ao  custeio de contrapartida  dos  Municípios  beneficiados  direta  ou

indiretamente pelas ações comerciais e de Marketing para a estruturação e oferta turística na Região do Alto

Uruguai e promoção do turismo na região CREDENOR.

Art. 2. º O contrato de programa a ser firmado terá validade a partir de sua assinatura e vigorará

enquanto  cumprido  o  objeto  de  Convênio  firmado  entre  CIRAU  e  SETUR/RS,  sendo  obrigação  do

Município o desembolso do valor equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em parcela única.

Art. 3.º  As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotação

orçamentária específica.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 21 de dezembro de 2021.

Paulo Alfredo Polis
Prefeito Municipal.
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